
n.º 153, terça-feira, 30 de novembro de 2021   

 

 1 

 

 

 

  

 

  

Boletim de Serviço   
 nº 153, de 30 de novembro de 2021 

HU-UFSC 



n.º 153, terça-feira, 30 de novembro de 2021   

 

 2 

 

HOSPITAL POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

R. Profa. Maria Flora Pausewang, s/n - Trindade, Florianópolis - SC, 88036-800   

  

    

  

JOANITA ANGELA GONZAGA DEL MORAL 

Superintendente 

 

JÚNIOR ANDRÉ DA ROSA 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

MARIA LUIZA BAZZO 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

MICHEL MAXIMIANO FARACO 

Gerente Administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



n.º 153, terça-feira, 30 de novembro de 2021   

 

 3 

Unidade de Contratos 

Portaria-SEI nº 045/2021/UCT/SA/DAF/GA/HU-UFSC, de 25 de novembro de 2021.  

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.002052/2020-14; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar: 

A) Para acompanhamento e fiscalização do Termo de Comodato n.º 079/2021, docu-

mento SEI 15073025, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a EMPRESA BIOMEDICAL PROD. CIENT. MED. 

HOSP. S.A, cujo objeto é o comodato de 7 (sete) Impressoras de pulseiras de identificação 

do paciente, para os itens 01 e 02, sem ônus adicional para o Hospital Universitário, espe-

cificado no Termo de Referência, documento SEI 7646736. 

 

Os seguintes servidores: 

  

I. GESTOR: 

GESTOR NOME SIAPE 

Titular ISABEL MACHADO CANABARRO 1678760 

Substituto GRACIELE TRENTIN 1635307 

  

II. FISCAL TÉCNICO: 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE 

Titular LUIZITA HENCKEMAIER 1185789 

  

Art: 2º Para exercer a função de GESTOR DO TERMO DE COMODATO, o servidor 

designado terá: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=28013423&id_procedimento_atual=14909962&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001109&infra_hash=c8cd7ce9a71a0c49f38881e4550e29fb1a22a70b6660024eabd8e29c987d9d88
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17480746&id_procedimento_atual=14909962&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001109&infra_hash=3ccffcd8b55a600c9bbaf6aa662298489710ac8c27dcb0fd0a7c15a02403d0c9
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1. Prerrogativas para: 

I. Coordenar as atividades de fiscalização da contratação, decidindo e tomando 

providências sempre que tais situações ultrapassarem a competência do fiscal 

do COMODATO;  

II. Determinar a abertura de Processos para Apuração de Responsabilidade de Fornecedores 

por condutas e/ou fatos que chegaram a seu conhecimento; 

III. Determinar providências ao FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, a fim 

de corrigir ou melhorar a execução contratual; 

IV. Solicitar auxílio à Unidade de Contratos para exercer suas funções no processo de 

tomada de decisão;  

V. Exigir do fiscal do COMODATO a emissão de relatórios mensais de fiscalização, a fim 

de subsidiar sua avaliação a respeito do resultado do COMODATO; 

VI. Autorizar ou determinar pesquisas de satisfação relacionadas ao comodato. 

2. Deveres de: 

I. Acompanhar as atividades de fiscalização, a fim de garantir que o COMODATO esteja 

ocorrendo de acordo com os fixados pelo TERMO DE COMODATO; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Manifestar-se formal e expressamente acerca de suas funções sempre que solicitado.  

IV. Receber o equipamento com a devida Nota Fiscal de remessa de COMODATO. (anexar 

no processo de Fiscalização do SEI). 

Art: 3º Para exercer a função de FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, o 

servidor designado terá: 

1. Prerrogativas para:  

I. Enviar questionamentos ao COMODANTE, por meio de seus representantes;  

II. Comunicar formalmente ao COMODANTE sobre irregularidades durante a utilização 

do espaço, orientando-a a corrigir, sempre que possível;  

III. Após autorização do GESTOR DO TERMO DE COMODATO, lançar mão de 

questionários, entrevistas e/ou pesquisas de satisfação junto à 

comunidade atendida pelo COMODATO, a fim de aferir a correta utilização dos bens;  

IV. Solicitar à Unidade de Contratos, alterações contratuais que entenda pertinentes à 

melhoria da execução do contrato, cuja autorização será decidida pelo GESTOR DO TERMO 
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DE COMODATO, após as informações técnicas prestadas pelo Setor de Engenharia Hospitalar 

e Unidade de Contratos, a fim de dirimir dúvidas relevantes ao contrato em questão.  

2. Deveres de: 

I. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

II. Autuar, desde logo, processo de acompanhamento da fiscalização, a fim de registrar fatos 

relevantes verificados durante o COMODATO;  

III. Conferir as atividades desenvolvidas durante a vigência do comodato;  

IV. Autuar processo administrativo, visando comunicar ao Gestor do COMODATO 

e Unidade de Contratos, quaisquer irregularidades que verificarem no comodato, a fim de que 

seja apurada a responsabilidade da COMODANTE;  

V. Não permitir que sejam realizadas atividades além, ou diversas, daquelas para as quais 

foram contratados, evitando o desvio de finalidade do COMODATO;  

VI. Acompanhar através de relatório, as manutenções preventivas e corretivas do 

COMODATO. 

VII. Elaborar até o dia 30 (trinta) de cada mês o Relatório de Fiscalização, onde reduzirá a 

termo todas as ocorrências relevantes da execução contratual no período, de modo a subsidiar 

a avaliação periódica da contratação, para a decisão gerencial. Tal relatório deverá ser enviado 

ao GESTOR DO TERMO DE COMODATO, por meio processo de acompanhamento de 

fiscalização, até o dia 05 de cada mês do COMODATO.  

  

 

(Assinado eletronicamente) 

Joanita Angela Gonzaga Del Moral 

Superintendente 

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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 Unidade de Licitações 

Portaria-SEI nº 022/2021, de 25 de novembro de 2021 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.008806/2021-21; 

 

RESOLVE: 

  

Art 1º Designar a servidora  Rafaela Baptista, SIAPE 1782598, para constituir equipe de 

planejamento para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ca-

racterística continuada de manutenção corretiva por demanda de instrumentais cirúrgi-

cos videolaparoscópicos, endoscópios rígidos, semirrígidos e cabos de fibra ótica com for-

necimento/reposição de peças e de possíveis componentes para  o Hospital Universitário 

Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-

UFSC/EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 40º do regulamento de licitações e con-

tratos da Ebserh. 

  

Art. 2º Destituir o membro da Comissão Tiago Jorge Anderson  - Matrícula/SIAPE: 

2177490;  

Art 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria-SEI nº 931/2021, de 17 

de setembro de 2021. 

   

  

(Assinado eletronicamente) 

Joanita Angela Gonzaga Del Moral 

Superintendente 

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 023/2021/UL/SA/DAF/GA/HU-UFSC, de  25 de novembro de 2021. 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.011478/2021-40 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento para eventual aquisição de materiais 

OPME para a especialidade Bucomaxilofacial, para o Hospital Universitário Prof. Polydoro 

Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento 

ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Maísa de Souza Silva - Matrícula/SIAPE: 2264266; 

Luciana Batista Xará - Matrícula/SIAPE: 3250571 e  

Heitor Fontes da Silva - Matrícula/SIAPE: 3058919. 

  

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Joanita Angela Gonzaga Del Moral 

Superintendente 

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 024/2021/UL/SA/DAF/GA/HU-UFSC, de 26 de novembro de 2021. 

 

  A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820. 009699/2021-58. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento para aquisição de GÊNEROS ALIMEN-

TÍCIOS para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade 

Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regula-

mento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Nicole Esposto Biondo - Matrícula/SIAPE: 1661033; 

Luciana Batista Xará - Matrícula/SIAPE: 3250571 e 

Andrea Cristina Longo Marcolino - Matrícula/SIAPE: 1169735. 

  

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Joanita Angela Gonzaga Del Moral 

Superintendente 

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 025/2021/UL/SA/DAF/GA/HU-UFSC, de 29 de novembro de 2021. 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.009848/2021-89. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento para contratação de empresa especializada 

em medição da concentração de agentes químicos, incluindo coleta e análise de amostras de ar 

presentes no ambiente monitorado, com emissão de relatório das coletas e resultados das aná-

lises laboratoriais para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Uni-

versidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao disposto no art. 40º do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Wilma Nunes - Matrícula/SIAPE: 2159688; 

Davi Avelino da Silva - Matrícula/SIAPE: 3010005; 

Tasso Hamm Lucas - Matrícula/SIAPE: 2412723 e  

  Diovanio Da Silva - Matrícula/SIAPE: 3246940. 

  

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(Assinado eletronicamente) 

Joanita Angela Gonzaga Del Moral 

Superintendente 

Portaria-SEI nº 31/2021/EBSERH 


